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PARECER DA RELATORA 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 014/2025 
Dispõe sobre a regulamentação do uso de Edículas no Município de Quirinópolis, e dá 
outras providências. 
 

“Parecer da Comissão de Redação sobre a redação final do Projeto de 
Lei nº 014/2025, que estabelece normas para o uso de edículas em 
Quirinópolis, condicionando a locação para eventos à apresentação 
de documentação específica.” 

 
RELATÓRIO 

 
O projeto foi protocolado em 08 de abril de 2025, motivado por discussões sobre o uso 
desses imóveis, reclamações de vizinhos sobre ruídos e a dificuldade do Corpo de 
Bombeiros em realizar vistorias, uma vez que as edículas são cadastradas como 
residências e não como estabelecimentos comerciais. 
 

ANÁLISE TÉCNICA 
 
O texto do projeto apresenta linguagem clara e objetiva, permitindo fácil compreensão das 
normas propostas. A definição de edícula e as condições para sua utilização em eventos 
estão bem delineadas, assim como as penalidades para o descumprimento da lei. 
 
O projeto está estruturado em sete artigos, com parágrafos que detalham os requisitos e 
procedimentos para a utilização de edículas em eventos. A redação está em conformidade 
com as normas de divisão e ordenação dos dispositivos legais. 
 
O projeto respeita as normas da Lei Complementar Federal nº 95/1998 quanto à redação, 
não apresentando vícios de linguagem, ambiguidades ou contradições. A exigência de 
alvará de funcionamento, auto de vistoria do Corpo de Bombeiros e atestado da Vigilância 
Sanitária demonstra a preocupação com a segurança e o bem-estar da população. 
 
Não foram identificados erros gramaticais, ortográficos ou de concordância. 
 

CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, a Comissão de Redação manifesta parecer favorável à aprovação da 
redação final do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 014/2025, por considerar que o 
texto está redigido de forma clara, objetiva e em conformidade com as normas de técnica 
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legislativa vigentes. A regulamentação do uso de edículas para eventos contribui para a 
organização do espaço urbano, a segurança da população e a garantia do sossego dos 
moradores, atendendo ao interesse público e ao bem-estar da comunidade. 
 
Sala das Comissões, aos 22 dias do mês de abril do ano de 2025. 
 
 

Deuseny Ferreira 
Relatora da Comissão de Redação 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/

